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RESTITUIGAO. IMUNIDADE. CERTEZA E LIQUIDEZ DO CREDITO
PLEITEADO.

Para fins de concessdo de pedido de restituicdo e/ou compensacgdo de indébito
fiscal, € imprescindivel que o crédito tributario pleiteado esteja munido de
certeza e liquidez. No presente caso, logrou o contribuinte comprovar que faria
jus a imunidade alegada nos termos do que determina o art. 29 da Lei
12.101/2009

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao Recurso Voluntario. O julgamento deste processo seguiu a sistematica dos
recursos repetitivos, aplicando-se o decidido no julgamento do processo 10825.901227/2017-81,
paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.

(documento assinado digitalmente)

Charles Mayer de Castro Souza — Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Paulo Roberto Duarte
Moreira, Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Leonardo Correia Lima Macedo, Pedro Rinaldi
de Oliveira Lima, Hélcio Lafeta Reis, Tatiana Josefovicz Belisario, Laércio Cruz Uliana Junior e
Charles Mayer de Castro Souza (Presidente)

Relatorio

O presente julgamento submete-se a sistematica dos recursos repetitivos,
prevista no art. 47, 88 1° e 2° Anexo Il, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado
pela Portaria MF n° 343, de 9 de junho de 2019, e, dessa forma, adoto neste relatério excertos do
relatado no Acorddo n® 3201-005.961, de 23 de outubro de 2019, que Ihe serve de paradigma.

Trata de processo de manifestacdo de inconformidade apresentada em face do
indeferimento do pedido de restituicdo constante do Per/Dcomp, nos termos do despacho
decisorio emitido pela DRF em Bauru/SP, conforme consta dos autos.
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 RESTITUIÇÃO. IMUNIDADE. CERTEZA E LIQUIDEZ DO CRÉDITO PLEITEADO. 
 Para fins de concessão de pedido de restituição e/ou compensação de indébito fiscal, é imprescindível que o crédito tributário pleiteado esteja munido de certeza e liquidez. No presente caso, logrou o contribuinte comprovar que faria jus à imunidade alegada nos termos do que determina o art. 29 da Lei 12.101/2009
  Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao Recurso Voluntário. O julgamento deste processo seguiu a sistemática dos recursos repetitivos, aplicando-se o decidido no julgamento do processo 10825.901227/2017-81, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
 
  (documento assinado digitalmente)
 Charles Mayer de Castro Souza � Presidente e Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Paulo Roberto Duarte Moreira, Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Leonardo Correia Lima Macedo, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Hélcio Lafeta Reis, Tatiana Josefovicz Belisario, Laércio Cruz Uliana Junior e Charles Mayer de Castro Souza (Presidente)
  O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos, prevista no art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2019, e, dessa forma, adoto neste relatório excertos do relatado  no Acórdão nº  3201-005.961, de 23 de outubro de 2019, que lhe serve de paradigma.
Trata de processo de manifestação de inconformidade apresentada em face do indeferimento do pedido de restituição constante do Per/Dcomp, nos termos do despacho decisório emitido pela DRF em Bauru/SP, conforme consta dos autos. 
No aludido PER, a contribuinte objetiva o reconhecimento de direito creditório correspondente ao valor total do pagamento de PIS/Pasep efetuado sob o código 8301. 
Segundo o despacho decisório, a restituição foi indeferida porque o pagamento indicado para dar suporte ao pleito encontrava-se totalmente alocado/vinculado a débito da contribuinte. 
Na manifestação apresentada a contribuinte informa que solicitou a extinção da dívida constante do processo de parcelamento nº 10825.722624/2016-15 com base na nota explicativa PGFN/CASTF 637/2014. Afirma que a contribuição ao PIS é indevida porque no julgamento do RE nº 636.941/RS houve decisão do STF, com repercussão geral, no sentido de que as �entidades beneficentes de assistência social possuem imunidade tributária em relação à contribuição destinada ao Programa de Integração Social (PIS).� Esclarece que em razão dessa decisão retificou a DCTF e solicitou a restituição dos valores pagos. Informa que está anexando Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, Ata e Estatuto Social e pede o deferimento do pedido.
Seguindo a marcha processual normal, foi proferido voto com a seguinte ementa:
ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
[...]
CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS. ENTIDADES BENEFICENTES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. IMUNIDADE. RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 636.941/RS. REQUISITOS.
O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o recurso extraordinário nº 636.941/RS, no rito do art. 543-B da revogada Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - antigo Código de Processo Civil, decidiu que são imunes à Contribuição ao PIS/Pasep, inclusive quando incidente sobre a folha de salários, as entidades beneficentes de assistência social, desde que comprovem o atendimento aos requisitos legais, quais sejam, aqueles previstos nos artigos 9º e 14 do CTN, bem como no art. 55 da Lei nº 8.212, de 1991 (atualmente, art. 29 da Lei nº 12.101, de 2009).
Manifestação de Inconformidade Improcedente Direito Creditório Não Reconhecido Após proferido o Acórdão DRJ, o Contribuinte apresentou diversos documentos para preencher os requisitos dos artigos 9º e 14 do CTN.
Apresentou Recurso Voluntário, requerendo reforma, alegando em síntese que cumpriu todos os requisitos estabelecido em lei para que usufrua da imunidade.

O feito foi convertido em diligência para que verificar se os documentos juntados são hábeis e se em seu entender são preenchidos os requisitos do art. 9º e 14, combinado com o art. 29 da Lei nº 12.101.
Após elaborado relatório fiscal, o feito retornou ao CARF.
É o relatório.
 Conselheiro Charles Mayer de Castro Souza, Relator.

Das razões recursais

Como já destacado, o presente julgamento segue a sistemática dos recursos repetitivos, nos termos do art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do RICARF, desta forma reproduzo o  voto consignado no Acórdão nº 3201-005.961, de 23 de outubro de 2019, paradigma desta decisão.
O Recurso é tempestivo e merece ser conhecido.
O presente caso é discute se a contribuinte faz jus a imunidade por ser entidade de Santa Casa ou não. 
Inicialmente a fiscalização entende que a contribuinte não  atendeu os termos dos arts. 9º e 14 do CTN, combinado com o art. 29 da Lei nº 12.101.
No entanto, desde da fase inicial a contribuinte sempre trouxe os documentos solicitados pela fiscalização e ao passo que foi exigidos outros documentos foram sendo apresentado. 
Por conta disso, foi necessária a conversão em diligência para apurar se realmente a Contribuinte teria ou não cumprido com todos os requisitos da lei.
Na conversão de diligência resultou na  seguinte informação:
Verificada, por amostragem, a ECD de 2016 baixada do SPED, verifica-se que mantém escrituração contábil de suas receitas e despesas. Também em análise por amostragem da ECD de 2016, não foram verificados quaisquer indícios de aplicação de recursos fora da área da saúde, nem descumprimento dos requisitos previstos nos arts. 9º e 14 do CTN e do art. 29 da Lei nº 12.101/2009. Verifica-se ainda que a ECD de 2016 confere com as demonstrações contábeis previamente juntadas ao processo.
Com relação à eventual percepção de vantagem ou benefícios, direta ou indiretamente, por diretores, conselheiros ou instituidores, foi necessária a lavratura da Intimação Fiscal DRF/BAU/SAORT nº 005, de 24/04/2019, intimando a entidade para que apresentasse a Ata da Assembleia Geral Ordinária de eleição da Mesa Administrativa e do Conselho Fiscal para o período 2015/2017. Apresentada esta Ata, foi possível realizar um cotejamento, por amostragem, para o ano de 2016 entre os membros da Mesa Administrativa e do Conselho Fiscal e as informações da ECD de 2016, em especial contas de Custos, não havendo detecção de indícios de pagamentos, diretos ou indiretos, a membros da administração ou do conselho fiscal.
Todos os documentos necessários à análise foram apresentados, não sendo observadas evidências de descumprimento de obrigações acessórias.
Sendo assim, considerando as informações acima expostas e em atendimento à Resolução nº 3201-001.598 do CARF, conclui-se que a entidade apresentou todos os documentos considerados necessários para a presente análise e que, com base neles, não há indício de descumprimento de quaisquer dos requisitos previstos nos arts.
9º e 14 do CTN e art. 29 da Lei nº 12.101/2009.
Informa-se ainda que, considerando que a entidade é portadora do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, não foram analisados os requisitos específicos para concessão deste Certificado para a área da Saúde, previstos nos arts. 2º a 11 da Lei nº 12.101/2009, presumindo-se, conforme previsto no art. 24 da mesma Lei, que foram verificados pelo órgão competente do Ministério da Saúde.
Encaminhe-se à SACAT/Bauru com proposta de retorno ao CARF.

Deste modo, verifica-se que a Contribuinte atendeu todos os requisitos estabelecido em lei, assim, deve ser acatado integralmente a informação fiscal, uma vez, que cumprido os requisitos dos arts. 9º e 14 do CTN, combinado com o art. 29 da Lei nº 12.101. Vejamos os limites do poder de tributar nos termos dos arts. 9º e 14 do CTN
Art. 9º É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:
I - instituir ou majorar tributos sem que a lei o estabeleça, ressalvado, quanto à majoração, o disposto nos artigos 21, 26 e 65;
II - cobrar imposto sobre o patrimônio e a renda com base em lei posterior à data inicial do exercício financeiro a que corresponda;
III - estabelecer limitações ao tráfego, no território nacional, de pessoas ou mercadorias, por meio de tributos interestaduais ou intermunicipais;
IV - cobrar imposto sobre:
a) o patrimônio, a renda ou os serviços uns dos outros;
b) templos de qualquer culto;
c)o patrimônio, a renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, observados os requisitos fixados na Seção II deste Capítulo;(Redação dada pela Lei Complementar nº 104, de 2001)
d) papel destinado exclusivamente à impressão de jornais, periódicos e livros.
§ 1º O disposto no inciso IV não exclui a atribuição, por lei, às entidades nele referidas, da condição de responsáveis pelos tributos que lhes caiba reter na fonte, e não as dispensa da prática de atos, previstos em lei, assecuratórios do cumprimento de obrigações tributárias por terceiros.
§ 2º O disposto na alínea a do inciso IV aplica-se, exclusivamente, aos serviços próprios das pessoas jurídicas de direito público a que se refere este artigo, e inerentes aos seus objetivos.

Art. 14. O disposto na alínea c do inciso IV do artigo 9º é subordinado à observância dos seguintes requisitos pelas entidades nele referidas:
I � não distribuírem qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a qualquer título;(Redação dada pela Lcp nº 104, de 2001)
II - aplicarem integralmente, no País, os seus recursos na manutenção dos seus objetivos institucionais;
III - manterem escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de formalidades capazes de assegurar sua exatidão.
§ 1º Na falta de cumprimento do disposto neste artigo, ou no § 1º do artigo 9º, a autoridade competente pode suspender a aplicação do benefício.
§ 2º Os serviços a que se refere a alínea c do inciso IV do artigo 9º são exclusivamente, os diretamente relacionados com os objetivos institucionais das entidades de que trata este artigo, previstos nos respectivos estatutos ou atos constitutivo

Ainda, a dicção do art. 29 da Lei 12.101:
Art. 29. A entidade beneficente certificada na forma do Capítulo II fará jus à isenção do pagamento das contribuições de que tratam os arts. 22 e 23 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, desde que atenda, cumulativamente, aos seguintes requisitos:
I - não percebam, seus dirigentes estatutários, conselheiros, sócios, instituidores ou benfeitores, remuneração, vantagens ou benefícios, direta ou indiretamente, por qualquer forma ou título, em razão das competências, funções ou atividades que lhes sejam atribuídas pelos respectivos atos constitutivos;(Redação dada pela Lei nº 12.868, de 2013)
I � não percebam seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores ou benfeitores remuneração, vantagens ou benefícios, direta ou indiretamente, por qualquer forma ou título, em razão das competências, funções ou atividades que lhes sejam atribuídas pelos respectivos atos constitutivos, exceto no caso de associações assistenciais ou fundações, sem fins lucrativos, cujos dirigentes poderão ser remunerados, desde que atuem efetivamente na gestão executiva, respeitados como limites máximos os valores praticados pelo mercado na região correspondente à sua área de atuação, devendo seu valor ser fixado pelo órgão de deliberação superior da entidade, registrado em ata, com comunicação ao Ministério Público, no caso das fundações;(Redação dada pela Lei nº 13.151, de 2015)
II - aplique suas rendas, seus recursos e eventual superávit integralmente no território nacional, na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos institucionais;
III - apresente certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa de débitos relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;
IV - mantenha escrituração contábil regular que registre as receitas e despesas, bem como a aplicação em gratuidade de forma segregada, em consonância com as normas emanadas do Conselho Federal de Contabilidade;
V - não distribua resultados, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, sob qualquer forma ou pretexto;
VI - conserve em boa ordem, pelo prazo de 10 (dez) anos, contado da data da emissão, os documentos que comprovem a origem e a aplicação de seus recursos e os relativos a atos ou operações realizados que impliquem modificação da situação patrimonial;
VII - cumpra as obrigações acessórias estabelecidas na legislação tributária;
VIII - apresente as demonstrações contábeis e financeiras devidamente auditadas por auditor independente legalmente habilitado nos Conselhos Regionais de Contabilidade quando a receita bruta anual auferida for superior ao limite fixado pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
§ 1º A exigência a que se refere o inciso I do capitulo impede:(Incluído pela Lei nº 12.868, de 2013)
I - a remuneração aos diretores não estatutários que tenham vínculo empregatício;(Incluído pela Lei nº 12.868, de 2013)
II - a remuneração aos dirigentes estatutários, desde que recebam remuneração inferior, em seu valor bruto, a 70% (setenta por cento) do limite estabelecido para a remuneração de servidores do Poder Executivo federal.(Incluído pela Lei nº 12.868, de 2013)
§ 2º A remuneração dos dirigentes estatutários referidos no inciso II do § 1º deverá obedecer às seguintes condições:(Incluído pela Lei nº 12.868, de 2013)
I - nenhum dirigente remunerado poderá ser cônjuge ou parente até 3º (terceiro) grau, inclusive afim, de instituidores, sócios, diretores, conselheiros, benfeitores ou equivalentes da instituição de que trata o caput deste artigo; e (Incluído pela Lei nº 12.868, de 2013)
II - o total pago a título de remuneração para dirigentes, pelo exercício das atribuições estatutárias, deve ser inferior a 5 (cinco) vezes o valor correspondente ao limite individual estabelecido neste parágrafo.(Incluído pela Lei nº 12.868, de 2013)
§ 3º O disposto nos §§ 1º e 2º não impede a remuneração da pessoa do dirigente estatutário ou diretor que, cumulativamente, tenha vínculo estatutário e empregatício, exceto se houver incompatibilidade de jornadas de trabalho.

Diante do exposto,  resta comprovado que a contribuinte cumpriu os requisitos em Lei, para o benefício da isenção.
CONCLUSÃO
Diante do exposto, dou provimento ao recurso voluntário.

Conclusão

Importa registrar que nos autos em exame a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada na decisão paradigma, de tal sorte que, as razões de decidir nela consignadas, são aqui adotadas. 

Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do anexo II do RICARF, reproduzo o decidido no acórdão paradigma, no sentido de em dar provimento ao Recurso Voluntário.



(documento assinado digitalmente)
Charles Mayer de Castro Souza 
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No aludido PER, a contribuinte objetiva o reconhecimento de direito creditério
correspondente ao valor total do pagamento de PIS/Pasep efetuado sob o codigo 8301.

Segundo o despacho decisorio, a restituicdo foi indeferida porque o pagamento
indicado para dar suporte ao pleito encontrava-se totalmente alocado/vinculado a débito da
contribuinte.

Na manifestagdo apresentada a contribuinte informa que solicitou a extingao da
divida constante do processo de parcelamento n® 10825.722624/2016-15 com base na nota
explicativa PGFN/CASTF 637/2014. Afirma que a contribuicdo ao PIS € indevida porque no
julgamento do RE n° 636.941/RS houve decisdo do STF, com repercussao geral, no sentido de
que as “entidades beneficentes de assisténcia social possuem imunidade tributaria em relacdo a
contribuicdo destinada ao Programa de Integracdo Social (P1S).” Esclarece que em razdo dessa
decisdo retificou a DCTF e solicitou a restituicdo dos valores pagos. Informa que esta anexando
Certificado de Entidade Beneficente de Assisténcia Social, Ata e Estatuto Social e pede o
deferimento do pedido.

Seguindo a marcha processual normal, foi proferido voto com a seguinte
ementa:

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAGAO TRIBUTARIA

[.]
CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP SOBRE A FOLHA DE
SALARIOS. ENTIDADES BENEFICENTES DE ASSISTENCIA
SOCIAL. IMUNIDADE. RECURSO EXTRAORDINARIO NP
636.941/RS. REQUISITOS.

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o recurso extraordinario
n° 636.941/RS, no rito do art. 543-B da revogada Lei n°® 5.869, de
11 de janeiro de 1973 - antigo Cddigo de Processo Civil, decidiu
que sdo imunes a Contribuicdo ao PIS/Pasep, inclusive quando
incidente sobre a folha de salarios, as entidades beneficentes de
assisténcia social, desde que comprovem o atendimento aos
requisitos legais, quais sejam, aqueles previstos nos artigos 9° e 14
do CTN, bem como no art. 55 da Lei n° 8.212, de 1991
(atualmente, art. 29 da Lei n® 12.101, de 2009).

Manifestacdo de Inconformidade Improcedente Direito Creditorio
N&o Reconhecido Apo6s proferido o Acérddo DRJ, o Contribuinte
apresentou diversos documentos para preencher 0s requisitos dos
artigos 9° e 14 do CTN.

Apresentou Recurso Voluntario, requerendo reforma, alegando em
sintese que cumpriu todos 0s requisitos estabelecido em lei para
gue usufrua da imunidade.

O feito foi convertido em diligéncia para que verificar se 0os documentos
juntados sdo habeis e se em seu entender sdo preenchidos os requisitos do art. 9° e 14,
combinado com o art. 29 da Lei n°® 12.101.

Ap0s elaborado relatorio fiscal, o feito retornou ao CARF.
E o relatorio.
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Voto

Conselheiro Charles Mayer de Castro Souza, Relator.

Das raz0es recursais

Como ja destacado, o presente julgamento segue a sistematica dos recursos
repetitivos, nos termos do art. 47, 88 1° e 2° Anexo Il, do RICARF, desta forma reproduzo o
voto consignado no Acorddao n° 3201-005.961, de 23 de outubro de 2019, paradigma desta
decisao.

O Recurso é tempestivo e merece ser conhecido.

O presente caso é discute se a contribuinte faz jus a imunidade por ser
entidade de Santa Casa ou nao.

Inicialmente a fiscalizagdo entende que a contribuinte ndo atendeu os
termos dos arts. 9° e 14 do CTN, combinado com o art. 29 da Lei n°
12.101.

No entanto, desde da fase inicial a contribuinte sempre trouxe 0s
documentos solicitados pela fiscalizacdo e ao passo que foi exigidos
outros documentos foram sendo apresentado.

Por conta disso, foi necesséria a conversdo em diligéncia para apurar se
realmente a Contribuinte teria ou ndo cumprido com todos os requisitos
da lei.

Na conversdo de diligéncia resultou na seguinte informacao:

Verificada, por amostragem, a ECD de 2016 baixada do SPED, verifica-
se que mantém escrituracdo contabil de suas receitas e despesas.
Também em andlise por amostragem da ECD de 2016, ndo foram
verificados quaisquer indicios de aplicacdo de recursos fora da area da
salde, nem descumprimento dos requisitos previstos nos arts. 9° e 14 do
CTN e do art. 29 da Lei n° 12.101/2009. Verifica-se ainda que a ECD de
2016 confere com as demonstra¢fes contdbeis previamente juntadas ao
processo.

Com relagdo a eventual percep¢do de vantagem ou beneficios, direta ou
indiretamente, por diretores, conselheiros ou instituidores, foi necessaria
a lavratura da Intimacdo Fiscal DRF/BAU/SAORT n° 005, de
24/04/2019, intimando a entidade para que apresentasse a Ata da
Assembleia Geral Ordinaria de eleicdo da Mesa Administrativa e do
Conselho Fiscal para o periodo 2015/2017. Apresentada esta Ata, foi
possivel realizar um cotejamento, por amostragem, para o ano de 2016
entre 0os membros da Mesa Administrativa e do Conselho Fiscal e as
informaces da ECD de 2016, em especial contas de Custos, ndo
havendo deteccdo de indicios de pagamentos, diretos ou indiretos, a
membros da administragdo ou do conselho fiscal.

Todos os documentos necessarios a andlise foram apresentados, nédo
sendo observadas evidéncias de descumprimento de obrigacdes
acessorias.
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Sendo assim, considerando as informacOes acima expostas e em
atendimento a Resolugdo n° 3201-001.598 do CARF, conclui-se que a
entidade apresentou todos os documentos considerados necessarios para
a presente analise e que, com base neles, ndo ha indicio de
descumprimento de quaisquer dos requisitos previstos nos arts.

9%e 14 do CTN e art. 29 da Lei n° 12.101/2009.

Informa-se ainda que, considerando que a entidade é portadora do
Certificado de Entidade Beneficente de Assisténcia Social, ndo foram
analisados os requisitos especificos para concessdo deste Certificado
para a érea da Salde, previstos nos arts. 2° a 11 da Lei n® 12.101/2009,
presumindo-se, conforme previsto no art. 24 da mesma Lei, que foram
verificados pelo 6rgao competente do Ministério da Saude.

Encaminhe-se & SACAT/Bauru com proposta de retorno ao CARF.

Deste modo, verifica-se que a Contribuinte atendeu todos os requisitos
estabelecido em lei, assim, deve ser acatado integralmente a informacéo
fiscal, uma vez, que cumprido os requisitos dos arts. 9° e 14 do CTN,
combinado com o art. 29 da Lei n® 12.101. Vejamos os limites do poder
de tributar nos termos dos arts. 9° e 14 do CTN

Art. 9° E vedado & Unido, aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Municipios:

I - instituir ou majorar tributos sem que a lei o estabeleca, ressalvado,
quanto & majoracao, o disposto nos artigos 21, 26 e 65;

Il - cobrar imposto sobre o patriménio e a renda com base em lei
posterior a data inicial do exercicio financeiro a que corresponda;

I11 - estabelecer limitagGes ao trafego, no territério nacional, de pessoas
ou mercadorias, por meio de tributos interestaduais ou intermunicipais;

IV - cobrar imposto sobre:
a) o patriménio, a renda ou 0s servi¢os uns dos outros;
b) templos de qualquer culto;

c)o patriménio, a renda ou servigos dos partidos politicos, inclusive suas
fundagdes, das entidades sindicais dos trabalhadores, das institui¢des de
educagdo e de assisténcia social, sem fins lucrativos, observados os
requisitos fixados na Secdo Il deste Capitulo;(Redacdo dada pela Lei
Complementar n° 104, de 2001)

d) papel destinado exclusivamente a impressdo de jornais, periédicos e
livros.

§ 1° O disposto no inciso 1V ndo exclui a atribuicéo, por lei, as entidades
nele referidas, da condigdo de responsaveis pelos tributos que Ihes caiba
reter na fonte, e ndo as dispensa da pratica de atos, previstos em lei,
assecuratdrios do cumprimento de obrigacdes tributarias por terceiros.

§ 2° O disposto na alinea a do inciso 1V aplica-se, exclusivamente, aos
servicos proprios das pessoas juridicas de direito pablico a que se refere
este artigo, e inerentes aos seus objetivos.
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Art. 14. O disposto na alinea c¢ do inciso IV do artigo 9° € subordinado a
observancia dos seguintes requisitos pelas entidades nele referidas:

I — ndo distribuirem qualquer parcela de seu patrimbnio ou de suas
rendas, a qualquer titulo;(Redacdo dada pela Lcp n° 104, de 2001)

Il - aplicarem integralmente, no Pais, 0s seus recursos na manutengao
dos seus objetivos institucionais;

Il - manterem escrituracdo de suas receitas e despesas em livros
revestidos de formalidades capazes de assegurar sua exatidao.

8 1° Na falta de cumprimento do disposto neste artigo, ou no 8§ 1° do
artigo 9°, a autoridade competente pode suspender a aplicacdo do
beneficio.

§ 2° Os servicos a que se refere a alinea c do inciso IV do artigo 9° sdo
exclusivamente, os diretamente relacionados com 0s objetivos
institucionais das entidades de que trata este artigo, previstos nos
respectivos estatutos ou atos constitutivo

Ainda, a dicgdo do art. 29 da Lei 12.101:

Art. 29. A entidade beneficente certificada na forma do Capitulo Il fara
jus & isencdo do pagamento das contribuigdes de que tratam os arts. 22 e
23 da Lei n°® 8.212, de 24 de julho de 1991, desde que atenda,
cumulativamente, aos seguintes requisitos:

I - ndo percebam, seus dirigentes estatutarios, conselheiros, sécios,
instituidores ou benfeitores, remuneracdo, vantagens ou beneficios,
direta ou indiretamente, por qualquer forma ou titulo, em razdo das
competéncias, funcdes ou atividades que lhes sejam atribuidas pelos
respectivos atos constitutivos;(Redacdo dada pela Lei n° 12.868, de
2013)

I — ndo percebam seus diretores, conselheiros, sécios, instituidores ou
benfeitores remuneracdo, vantagens ou beneficios, direta ou
indiretamente, por qualquer forma ou titulo, em razdo das competéncias,
funcbes ou atividades que lhes sejam atribuidas pelos respectivos atos
constitutivos, exceto no caso de associagOes assistenciais ou fundacoes,
sem fins lucrativos, cujos dirigentes poderdo ser remunerados, desde que
atuem efetivamente na gestdo executiva, respeitados como limites
maximos os valores praticados pelo mercado na regido correspondente a
sua area de atuacdo, devendo seu valor ser fixado pelo 6rgdo de
deliberagéo superior da entidade, registrado em ata, com comunicagéo
ao Ministério Publico, no caso das fundacdes;(Redacdo dada pela Lei n°
13.151, de 2015)

Il - aplique suas rendas, seus recursos e eventual superavit integralmente
no territério nacional, na manutencdo e desenvolvimento de seus
objetivos institucionais;

Il - apresente certiddo negativa ou certiddo positiva com efeito de
negativa de débitos relativos aos tributos administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil e certificado de regularidade do Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS;



FI. 6 do Ac6rddo n.° 3201-006.000 - 32 Sejul/22 Camara/12 Turma Ordinaria

Processo n° 10825.901266/2017-88

IV - mantenha escrituracdo contabil regular que registre as receitas e
despesas, bem como a aplicacdo em gratuidade de forma segregada, em
consonancia com as normas emanadas do Conselho Federal de
Contabilidade;

V - ndo distribua resultados, dividendos, bonificacdes, participacdes ou
parcelas do seu patrimonio, sob qualquer forma ou pretexto;

VI - conserve em boa ordem, pelo prazo de 10 (dez) anos, contado da
data da emisséo, 0s documentos que comprovem a origem e a aplicacédo
de seus recursos e o0s relativos a atos ou operacOes realizados que
impliqguem modificagéo da situacgao patrimonial,

VIl - cumpra as obrigacfes acessérias estabelecidas na legislacdo
tributaria;

VIII - apresente as demonstracdes contabeis e financeiras devidamente
auditadas por auditor independente legalmente habilitado nos Conselhos
Regionais de Contabilidade quando a receita bruta anual auferida for
superior ao limite fixado pela Lei Complementar n°® 123, de 14 de
dezembro de 2006.

§ 1° A exigéncia a que se refere o inciso | do capitulo impede:(Incluido
pela Lei n® 12.868, de 2013)

| - a remuneragdo aos diretores nao estatutarios que tenham vinculo
empregaticio;(Incluido pela Lei n° 12.868, de 2013)

Il - a remuneracdo aos dirigentes estatutarios, desde que recebam
remuneracado inferior, em seu valor bruto, a 70% (setenta por cento) do
limite estabelecido para a remuneracdo de servidores do Poder
Executivo federal.(Incluido pela Lei n°® 12.868, de 2013)

§ 2° A remuneracdo dos dirigentes estatutarios referidos no inciso Il do §
1° devera obedecer as seguintes condicdes:(Incluido pela Lei n® 12.868,
de 2013)

I - nenhum dirigente remunerado podera ser conjuge ou parente até 3°
(terceiro) grau, inclusive afim, de instituidores, socios, diretores,
conselheiros, benfeitores ou equivalentes da instituicdo de que trata o
caput deste artigo; e (Incluido pela Lei n® 12.868, de 2013)

Il - o total pago a titulo de remuneracéo para dirigentes, pelo exercicio
das atribuigdes estatutarias, deve ser inferior a 5 (cinco) vezes o valor
correspondente ao  limite  individual  estabelecido  neste
paragrafo.(Incluido pela Lei n® 12.868, de 2013)

8§ 3° O disposto nos 88 1° e 2° ndo impede a remuneracdo da pessoa do
dirigente estatutario ou diretor que, cumulativamente, tenha vinculo
estatutario e empregaticio, exceto se houver incompatibilidade de
jornadas de trabalho.

Diante do exposto, resta comprovado que a contribuinte cumpriu 0s
requisitos em Lei, para o beneficio da isencao.

CONCLUSAO
Diante do exposto, dou provimento ao recurso voluntario.
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Concluséao

Importa registrar que nos autos em exame a situacdo fatica e juridica encontra
correspondéncia com a verificada na decisdo paradigma, de tal sorte que, as razdes de decidir
nela consignadas, sdo aqui adotadas.

Dessa forma, em razéo da sistematica prevista nos 88 1° e 2° do art. 47 do anexo Il
do RICARF, reproduzo o decidido no acordao paradigma, no sentido de em dar provimento ao
Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)
Charles Mayer de Castro Souza



